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Atos do Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO

D EC I S Õ ES

Ação Direta de Inconstitucionalidade e
Ação Declaratória de Constitucionalidade

(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 6.013 (1)
ORIGEM : 6013 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : MATO GROSSO DO SUL
R E L AT O R : MIN. RICARDO LEWANDOWSKI
AGT E . ( S ) : CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TRABALHADORES POLICIAIS CIVIS - COBRAPOL
A DV . ( A / S ) : FABRICIO CORREIA DE AQUINO (18486/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos
termos do voto do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 12.11.2021 a 22.11.2021.

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NA AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 10 DO DECRETO 12.218/2006 DO ESTADO DO MATO
GROSSO DO SUL. ATO DE NATUREZA MERAMENTE REGULAMENTAR. OFENSA INDIRETA À
CONSTITUIÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.

I - A norma apontada como inconstitucional é de caráter regulamentar, uma
vez que o art. 10 do Decreto 12.218/2006 do Estado do Mato Grosso do Sul foi editado
com o objetivo de estabelecer a composição do Conselho de Ensino da Academia de
Polícia Civil, conforme os limites atribuídos pela Lei Complementar 114/2005. Além disso,
o referido dispositivo também encontra fundamento no art. 82 da Lei estadual
4.640/2014.

II - No caso dos autos, não há falar em inconstitucionalidade direta, mas sim,
reflexa. Normas de caráter regulamentar ou normas secundárias, caso ultrapassem o que
a lei regulamentada determina, devem ser objeto de análise de legalidade, e não de
constitucionalidade.

III - Agravo regimental ao qual se nega provimento.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 843 (2)
ORIGEM : 843 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
AGT E . ( S ) : PARTIDO DOS TRABALHADORES
A DV . ( A / S ) : EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO (04935/DF, 30746/ES, 428274/SP)
AG D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento ao agravo
regimental, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 12.11.2021 a
22.11.2021.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO INTERNACIONAL. ALEGADOS ATOS DE HOSTILIDADE
DO GOVERNO FEDERAL CONTRA DIPLOMATAS VENEZUELANOS EM TERRITÓRIO
NACIONAL. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA NÃO INTERVENÇÃO E À INTEGRAÇÃO

ECONÔMICA, POLÍTICA, SOCIAL E CULTURAL DOS POVOS DA AMÉRICA LATINA.
DESCUMPRIMENTO DO PRINCÍPIO DA SUBSIDIARIEDADE. SUCEDÂNEO RECURSAL. TUTELA
DE SITUAÇÕES SUBJETIVAS E CONCRETAS. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL
SE NEGA PROVIMENTO.

1. Incabível arguição de descumprimento de preceito fundamental quando
houver, comprovadamente, outro meio processual eficaz para sanar a alegada lesividade
a preceito fundamental. Aplicação do princípio da subsidiariedade que rege essa classe
processual. Precedentes.

2. Agravo regimental ao qual se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.892, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova o Programa de Dispêndios Globais - PDG
das empresas estatais federais para o exercício
financeiro de 2022 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aprovado o Programa de Dispêndios Globais - PDG das

empresas estatais federais para o exercício de 2022, conforme demonstrativos, por
empresa, constantes do Anexo.

Art. 2º As empresas estatais federais a que se refere o art. 1º deverão
encaminhar à Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais da
Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da
Economia, por intermédio do respectivo Ministério supervisor, com a utilização do
Sistema de Informação das Estatais - Siest, o detalhamento mensal do PDG para 2022,
no prazo de trinta dias, contado da data de publicação deste Decreto.

Parágrafo único. Os valores constantes do Projeto da Lei Orçamentária
Anual para 2022 servirão de base para a rubrica "Investimentos no Ativo
Imobilizado".

Art. 3º As empresas estatais federais de que trata o art. 1º poderão
encaminhar, até 7 de outubro de 2022, aos seus respectivos Ministérios supervisores,
propostas de reprogramações do PDG para 2022, acompanhadas de justificativas
detalhadas sobre as principais alterações solicitadas.

Art. 4º Os Ministérios supervisores encaminharão à Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais da Secretaria Especial de
Desestatização, Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, até 14 de
outubro de 2022, as propostas de reprogramações do PDG das empresas estatais
federais sob sua supervisão, com as devidas justificativas acerca das modificações
requeridas.

Art. 5º Fica delegada ao Ministro de Estado da Economia a competência
para aprovar as reprogramações no PDG das empresas estatais federais no exercício de
2022, e a inclusão de propostas provenientes de novas empresas estatais.

Art. 6º Fica a Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas
Estatais da Secretaria Especial de Desestatização, Desinvestimento e Mercados do
Ministério da Economia autorizada a:

I - adequar o PDG das empresas estatais federais que:
a) tiverem seu Orçamento de Investimento, constante do Projeto da Lei

Orçamentária Anual de 2022, alterado por emenda parlamentar ou por solicitação do
Poder Executivo federal no período de apreciação da proposta pelo Congresso
Nacional;

b) receberem, por meio de créditos adicionais, recursos de aporte dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social;

c) reabrirem créditos especiais autorizados por decreto; e
II - efetuar remanejamentos de valores entre as diversas rubricas do PDG,

até 9 de dezembro de 2022, exceto na rubrica de investimentos, respeitados o limite
global de dispêndios e a meta de resultado primário estabelecida.

§ 1º As empresas estatais federais encaminharão aos Ministérios supervisores,
exclusivamente por meio do Siest, as propostas de remanejamento até 11 de novembro de 2022.

§ 2º Os Ministérios supervisores encaminharão à Secretaria de Coordenação
e Governança das Empresas Estatais da Secretaria Especial de Desestatização,
Desinvestimento e Mercados do Ministério da Economia, exclusivamente por meio do
Siest, as propostas de remanejamento das empresas estatais federais sob sua
supervisão até 18 de novembro de 2022.

Art. 7º A execução dos projetos aprovados no Orçamento de Investimento
para 2022, à conta de "Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido - Tesouro", fica
condicionada à efetiva liberação dos recursos financeiros pelo Tesouro Nacional.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes


